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Atos do Poder Legislativo

SENADO FEDERAL, EM 24 DE FEVEREIRO DE 1992

CR/14'08

Excelentíssimo Senhor
Doutor FERNANDO COLLOR
Presidente da República Federativa do Brasil

Cabe-me participar a Vossa Excelência ter sido consta-

tada a omissão no Anexo IV da Lei n' 8.369, de 30 de dezembro de
1991, devida a lapso manifesto ocorrido quando do envio da matéria ã

sanção.
Ao dar conhecimento do fato a Vossa Excelência, soli-

cito se digne determinar as providências necessárias à republicação

do mesmo, no Diário Oficial da União, de acordo com o texto que ora

encaminho.
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência os protestos do meu mais profundo respeito.

~APOR MAURO BENEV4D3ã
PRESIDENTE

Anexo IV da Lei n9 8.369, de 30 de dezembro de 1991, que "Dispõe so
bre a renúncia fiscal de que trata a Lei n9 8.191, de 11 de junho de
1991, autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providen
cias".

Lista de equipamentos, míquinas, aparelhos e instrumentos	 no
Vos, inclusive os de automação industrial e de	 processamento
de dados, importados ou de fabricação nacional, bem como respec
tivos acesscirios, sobressalentes e ferramentas isentos do IF
posto sobre Produtos Industrializados - IPI, conforme a Nora
Brasileira de Nomenclatura.
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Atos do Poder Legislativo

SENADO FEDERAL, EM 24 DE FEVEREIRO DE 1992

CR/14'08

Excelentíssimo Senhor
Doutor FERNANDO COLLOR
Presidente da República Federativa do Brasil

Cabe-me participar a Vossa Excelência ter sido consta-

tada a omissão no Anexo IV da Lei n' 8.369, de 30 de dezembro de
1991, devida a lapso manifesto ocorrido quando do envio da matéria ã

sanção.
Ao dar conhecimento do fato a Vossa Excelência, soli-

cito se digne determinar as providências necessárias à republicação

do mesmo, no Diário Oficial da União, de acordo com o texto que ora

encaminho.
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência os protestos do meu mais profundo respeito.

~APOR MAURO BENEV4D3ã
PRESIDENTE

Anexo IV da Lei n9 8.369, de 30 de dezembro de 1991, que "Dispõe so
bre a renúncia fiscal de que trata a Lei n9 8.191, de 11 de junho de
1991, autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providen
cias".

Lista de equipamentos, míquinas, aparelhos e instrumentos	 no
Vos, inclusive os de automação industrial e de	 processamento
de dados, importados ou de fabricação nacional, bem como respec
tivos acesscirios, sobressalentes e ferramentas isentos do IF
posto sobre Produtos Industrializados - IPI, conforme a Nora
Brasileira de Nomenclatura.
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Atos do Congresso Nacional	 .ç
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EMENDA CONSTITUCIONAL N. 1, DE 1992

Dispõe sobre a remuneração doe Deputados
Estaduais e dos Vereadores.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos termos do 3 . art. 60, da Constituição Federal, promulgam a Se-
guinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1 2 - O § 2° do art. 27 da Constituição passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

',Art. 27
	  .4

2 . - A remuneração dos Deputados Estaduais será fi- 3
xada em cada legislatura, para a subseqüente, pela Asseabldia Legisla- 8
tiva, observado o que dispõem os arte. 150, II; 153, III e 153, 9 2 9 , e
I, na razão de, no máximo setenta e cinco por cento daquela estabele-
cida, em espécie, para os Deputados Federais.	 em	 1

Art. 2 . - São acrescentados ao art. 29 da Constituição
os seguintes incisos, VI e VII, renumerando-se os demais:

',Art. 29 - 	
VI - a remuneração dos Vereadores corresponderá a,

no máximo, setenta e cinco por cento daquela estabelecida, em esp4cie,
para os Deputados Estaduais, ressalvado o que dispõe o art. 37, XI;

VII - o total da despesa com a remuneração dos Verea-
dores não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da receita
do município.

Art. 3 . - Esta Emenda constitucional entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, em 31 de março de 1992

A Mesa do Senado Federal

Senador MAURO BENEVIDES
Presidente

Senador ALEXANDRE COSTA
1 e Vice-Presidente

Senador CARLOS DEeCARLI
2 11 Vice-Presidente

Senador DIRCEU CARNEIRO
l e Secretário

Senador MÁRCIO LACERDA
2 9 Secretário.

Senador IRAK SARAIVA
4 e Secretário

Presidência da República

SECRETARIA DA CAXFIJRA
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRONAC N9 1, DE 27 DE MARÇO DE 1992

Disciplina	 a	 elaboração	 e	 a
apresentação de . ,projetos do PRONAC,

--dirigidos ao Fundo Nacional da Cultura
e ao Meconato: . define as entidades
supervisionadas competentes nos
diversos segmentos e áreas culturais;
estabelece os prazos, a	 tramitaçâo
interna dos projetos e a padronização
de	 sua	 apreciação;	 dá	 outras
providencias.

O SECRET4RID DA CULTURA DA PRESIDêNCIA DA REPÚBLICA, no
uso de suas atribuiçâes, considerando o que dis p iiem os artigos 22,

82 e seus pará g rafos 12 e 62 e o art. 11 do Decreto n9 455, de 26 de

fevereiro de 1992, que regulamenta a Lei n2 8.313, de 23 de dezembro

de 1991, e com a finalidade de orientar a execução do Programa
Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC no que se refere ao Fundo
Nacional da Cultura. e no Mecenato, resolve baixar a seguinte
Instruçâo Normativa.:

A Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado IBSEN PINHEIRO
Presidente

Deputado WALDIR PIRES
2° Vice-Presidente

Deputado MAX ROSENMANN
4 . Secretário

Deputado CUNHA BUENO
3 . Secretário

(Of. s/n9)

I - DA DEFINICãO DOS AGENTES ENVOLVIDOS NO PRONAC

. (9) ExcrTo MONITOR DE VIDRO.

(10) rxer2irav»trinn compnrcson DE DADOS OU CONCENTRADOR/muLTIPLExAncn
tkr TERmINAIS.

(11) EXCLUSIVAmENTE DO TIFO Pniconirico ( p /TRANSP.NERCADORIAS PERECI-
vrxs).

1.0 - A execuçâo do PRONAC envolve, como agentes. a
Comissão Nacional de Incentivo à Cultura - CNIC, o Comitê Assessor
do Fundo Nacional da Cultura , a Secretaria Executiva do Sistema
PRONAC, unidades de análise, unidades de ponta e os proponentes de
projetos.
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